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Justilicativa: O solicitado se faz necessário, em virtude de que, o calçamento do
local supracitado está ern precrírias condições de tnífego para pedestres. Sendo
assinL nessas condições, pode incitar acidentes aos transeuntes e usuários da ií,rea de
lazer.
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Vf,R. Carlos Fialho Mattos(Patola)
Líde4 da Bancada do PPS

Sala das sessões, l8 de Noivembro de 201 I
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VISTO

PÍesidente

Exmo. Sr. Presidente,

Indico ao Executivo Mmicipal, jrmtamente com a Secretaria Municipal
Competente, para que seja realizado o reparo no calçamento da Praça Tamandaré
pela Rua General Netto, Cento.
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